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INSPEÇÕES DE SEGURANÇA 

1. Objetivos: 

• Estabelecer procedimento padrão para planejamento, realização e registro de inspeções de 

saúde e segurança nas instalações das unidades dos hospitais universitários geridos pela 

EBSERH; 

• Garantir a melhoria contínua dos procedimentos, documentos e controles relacionados à 

gestão em saúde e segurança, por meio da verificação dos seus processos, da acuracidade 

da documentação e do correto seguimento de procedimentos e verificação dos requisitos 

legais aplicáveis;  

• Identificar, registrar e comunicar as condições de risco e propor ações para sua 

neutralização e/ou eliminação de forma a prevenir acidentes e doenças ocupacionais; 

• Diminuição da ocorrência de danos ao patrimônio físico; 

• Elevar o interesse dos trabalhadores pelas questões de segurança e saúde do trabalho; 

• Definir responsabilidades, prazos e monitorar a implementação das ações corretivas; 

• Redução de encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

2. Campo de Aplicação 

Este procedimento é aplicável a todas as unidades, setores de serviços e frentes de trabalho dos 

Hospitais Universitários e instituições congêneres sob a gestão da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH. 

 

3. Responsabilidades 

3.1. Gestor/chefia responsável pela área inspecionada: autorizar a realização da inspeção, 

conforme cronograma proposto pelo SOST, auxiliando na execução, análise crítica, 

resolução das oportunidades e melhorias identificadas. 

 

3.2.  SOST:  
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• prover informações sobre alteração de normas, regulamentos, leis e padrões; 

• formular cronograma mensal com datas e áreas a serem inspecionadas; 

• assessorar a área no entendimento dos requisitos e ajudar na busca por soluções e 

alternativas para resolução das oportunidades; 

• garantir a execução e realização das inspeções de segurança. 

 

4. Definições 

• Inspeções Gerais: aquelas realizadas em todos os setores da empresa em intervalos 

regulares, de forma a abordar todos os problemas relacionados à Segurança e Medicina do 

Trabalho. Esse tipo de inspeção é realizada por Engenheiros de Segurança, Técnicos de 

Segurança, Médicos do Trabalho, Enfermeiros do Trabalho, Técnico de Enfermagem do 

Trabalho e membros da CIPA. 

• Inspeções de Rotina: aquelas realizadas diariamente nos diversos setores do complexo 

hospitalar com o objetivo de identificar deficiências existentes, a detecção e eliminação de 

atos e condições abaixo de padrões que possam resultar em acidentes com danos ao 

trabalhador, instalação, meio ambiente, pacientes, acompanhantes e visitantes.   

• Inspeções Programadas: aquelas realizadas nos diversos setores da empresa por 

representantes do SOST, acompanhados de representantes do setor inspecionado, em datas 

e horários, sempre que possível, previamente definidos em cronograma, e com o objetivo 

de serem verificadas as condições sanitárias, ordem, limpeza e conforto, uso e operação de 

edificações, equipamentos, dispositivos, instalações de energia (elétrica, hidráulica, vapor, 

etc.) e outros, com o objetivo de eliminar deficiências que possam causar acidentes com 

danos ao trabalhador, instalação, meio ambiente e clientes.        

• Inspeções Extraordinárias: aquelas realizadas por grupos previamente escolhidos, com a 

obrigatória participação de técnicos e/ou engenheiros de segurança, médico do trabalho, 

enfermeiro do trabalho, representante da área e representante da engenharia, com o objetivo 

de detectar/eliminar riscos de acidentes/incidentes que possam ser gerados por ocasião da 

introdução de mudanças ou alterações nos processos, layout, instalações, máquinas, 

equipamentos, dispositivos ou outras condições de trabalho; 
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• Inspeções de Caráter Legal: aquelas realizadas pelos agentes dos órgãos 

oficiais/governamentais (ANVISA, Órgão Ambiental, Ministério do Trabalho, Corpo de 

Bombeiros, etc). 

 

5. Procedimentos  

5.1. O objetivo de cada inspeção deve ser claramente definido, bem como o planejamento dos 

pontos a serem observados. Independentemente do tipo de inspeção a ser realizada, a 

“Inspeção Geral” deve ser elemento integrante de todos os eventos, permitindo aos 

envolvidos contribuir com observações de cunho preventivo.  

 

5.2. Em geral, as inspeções devem seguir o seguinte roteiro: 

 

5.2.1. Preparação: 

• Planejar a inspeção; 

• Determinar o foco; 

• Portar o(s) formulário(s) ou Check-list´s necessários; 

• Rever relatórios anteriores; 

• Obter os materiais necessários (EPIs, vestimentas, pranchetas, equipamentos de 

medição, câmera fotográfica, etc.). 

5.2.2. Inspeção: 

• Ser sistemático e completo; 

• Identificar os pontos positivos e negativos; 

• Se necessário, tomar ações imediatas; 

• Descrever e localizar claramente os pontos identificados; 

• Fazer registro fotográfico das evidências; 

• Avaliar preliminarmente os riscos. 

5.2.3. Avaliação: 

• Determinar as causas básicas e gerenciais dos problemas; 

• Fazer recomendações e definir ações com responsáveis e prazos; 

• Sempre que possível, referenciar a norma que está sendo negligenciada. 
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• Registar em relatório apropriado tudo que foi evidenciado, juntamente com o 

plano de ação para correção dos desvios. 

5.2.4. Acompanhamento: 

•  Fazer acompanhamento sistemático das ações corretivas junto aos seus 

responsáveis.    

    

6. Orientações Finais 

• Manter arquivo com as inspeções anteriores, pois servirão de base para as inspeções 

seguintes.  

• Os formulários de check-list em anexo podem ser alterados de acordo com as instalações 

e estrutura física de cada HUF. 

• Cada HUF pode também criar novos formulários de check-list de acordo com as 

instalações e ambientes críticos que possui no hospital, seguindo o modelo padrão em 

anexo. 

7. Referências: 

Normas Regulamentadoras, aprovadas pela Portaria n.º 3.214, de 8 de junho de 1978, e suas 

alterações. 

8. Anexos 

8.1. Anexo 1 - Modelo padrão de check-list de inspeção 
8.2. Anexo 2 - Formulários de check-list de inspeção em Subestações e Geradores 
8.3. Anexo 3 - Formulário de check-list de inspeção em Sistemas Combate a Incêndios 
8.4. Anexo 4 - Formulário de check-list de inspeção de Central de GLP 
8.5. Anexo 5 - Formulário de check-list de inspeção em Caldeiras e em Vasos de Pressão 
8.6. Anexo 6 - Formulário para elaboração de plano de ação pós inspeção 
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ANEXO 1 - Modelo padrão de check-list de inspeção 
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ANEXO 2 - Check-list de inspeção em Subestações e Geradores de Energia 

 



  

POP/SOST/006/2017 Inspeções de Segurança 

Versão 1.0 Página 14 de 30 

 

 

 

 



  

POP/SOST/006/2017 Inspeções de Segurança 

Versão 1.0 Página 15 de 30 

 

ANEXO 3 - Check-list de inspeção em Sistemas de Combate a Incêndio 
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ANEXO 4 - Check-list de inspeção em Central de GLP 
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ANEXO 5 - Check-list de inspeção em Caldeiras e em Vasos de Pressão 
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ANEXO 6 – Plano de Ação Pós Inspeção 
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